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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 24 DE AGOSTO DE
2022.

Dispõe  sobre  a  adequação  dos
vencimentos  dos  cargos  de
Professores da Educação Básica,
Agente  Comunitário  de  Saúde e
Agente de Combate à Endemias
do  Município  aos  pisos  salariais
n a c i o n a i s  e  d á  o u t r a s
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Ficam alteradas as referências salariais dos
cargos constantes na tabela abaixo.

Denominação Carga Horária Semanal Referência Valor

Agente Comunitário de Saúde 40 horas 11B R$ 2.424,00

Agente de Combate a
Endemias

40 horas 11B R$ 2.424,00

Professor de Educação Básica
II – PEB II – Inglês, Educação
Física, Artes.

30 horas 14B R$ 2.884,22

Professor de Educação Básica
I – PEB I

30 horas 14B R$ 2.884,22

Art. 2º - As despesas decorrentes para execução da
presente Lei correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Magda, 24 de Agosto de 2022.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 1.532, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

D i s p õ e  s o b r e  n o v o  m a p a
Cadastra l  do  munic íp io .

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  -  Fica  o  município  de  Magda  autorizado  a

utilizar a nova planta Cadastral do Município de acordo com
o mapa em anexo.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Magda, 24 de agosto de 2022.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 1.533, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre alteração da Tabela
de Referências dos Vencimentos
dos Cargos de Provimento Efetivo
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º -  Fica alterada a Tabela de Referências dos

Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo, constantes
no Anexo II da Lei nº 1.492, de 23 de fevereiro de 2022,
passando a viger na forma do Anexo I da presente Lei.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art.  3º  -  Revogam-se  as  disposições  em contrário,
especialmente  o  Anexo  II  da  Lei  nº  1.492,  de  23  de
fevereiro de 2022.

Município de Magda, 24 de agosto de 2022.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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REFER. A (1-5) B (6-8) C (9-11) D (12-14) E (15-17) F (18-20) G (21-23) H (24-26) I (27-29) J (30-32) K (33-35) L (36+)

2 1474,90 1548,65 1622,39 1696,14 1769,88 1843,63 1917,37 1991,12 2064,86 2138,61 2212,35 2286,10

3 1547,59 1624,97 1702,35 1779,73 1857,11 1934,49 2011,87 2089,25 2166,63 2244,01 2321,39 2398,76

4 1624,46 1705,68 1786,91 1868,13 1949,35 2030,58 2111,80 2193,02 2274,24 2355,47 2436,69 2517,91

5 1705,48 1790,75 1876,03 1961,30 2046,58 2131,85 2217,12 2302,40 2387,67 2472,95 2558,22 2643,49

6 1879,98 1973,98 2067,98 2161,98 2255,98 2349,98 2443,97 2537,97 2631,97 2725,97 2819,97 2913,97

7 1973,41 2072,08 2170,75 2269,42 2368,09 2466,76 2565,43 2664,10 2762,77 2861,44 2960,12 3058,79

8 2077,33 2181,20 2285,06 2388,93 2492,80 2596,66 2700,53 2804,40 2908,26 3012,13 3116,00 3219,86

9 2181,19 2290,25 2399,31 2508,37 2617,43 2726,49 2835,55 2944,61 3053,67 3162,73 3271,79 3380,84

10 2289,20 2403,66 2518,12 2632,58 2747,04 2861,50 2975,96 3090,42 3204,88 3319,34 3433,80 3548,26

11 2409,71 2530,20 2650,68 2771,17 2891,65 3012,14 3132,62 3253,11 3373,59 3494,08 3614,57 3735,05

11B 2424,00 2545,20 2666,40 2787,60 2908,80 3030,00 3151,20 3272,40 3393,60 3514,80 3636,00 3757,20

12 2530,14 2656,65 2783,15 2909,66 3036,17 3162,68 3289,18 3415,69 3542,20 3668,70 3795,21 3921,72

13 2654,78 2787,52 2920,26 3053,00 3185,74 3318,48 3451,21 3583,95 3716,69 3849,43 3982,17 4114,91

14 2785,67 2924,95 3064,24 3203,52 3342,80 3482,09 3621,37 3760,65 3899,94 4039,22 4178,51 4317,79

14B 2884,22 3028,43 3172,64 3316,85 3461,06 3605,28 3749,49 3893,70 4037,91 4182,12 4326,33 4470,54

15 2924,84 3071,08 3217,32 3363,57 3509,81 3656,05 3802,29 3948,53 4094,78 4241,02 4387,26 4533,50

16 3221,92 3383,02 3544,11 3705,21 3866,30 4027,40 4188,50 4349,59 4510,69 4671,78 4832,88 4993,98

17 3381,86 3550,95 3720,05 3889,14 4058,23 4227,33 4396,42 4565,51 4734,60 4903,70 5072,79 5241,88

18 3552,20 3729,81 3907,42 4085,03 4262,64 4440,25 4617,86 4795,47 4973,08 5150,69 5328,30 5505,91

19 4165,01 4373,26 4581,51 4789,76 4998,01 5206,26 5414,51 5622,76 5831,01 6039,26 6247,52 6455,77

20 5047,87 5300,26 5552,66 5805,05 6057,44 6309,84 6562,23 6814,62 7067,02 7319,41 7571,81 7824,20

21 5301,29 5566,35 5831,42 6096,48 6361,55 6626,61 6891,68 7156,74 7421,81 7686,87 7951,94 8217,00

22 7270,61 7634,14 7997,67 8361,20 8724,73 9088,26 9451,79 9815,32 10178,85 10542,38 10905,92 11269,45

23 7638,57 8020,50 8402,43 8784,36 9166,28 9548,21 9930,14 10312,07 10694,00 11075,93 11457,86 11839,78

24 8302,80 8717,94 9133,08 9548,22 9963,36 10378,50 10793,64 11208,78 11623,92 12039,06 12454,20 12869,34

25 12454,18 13076,89 13699,60 14322,31 14945,02 15567,73 16190,43 16813,14 17435,85 18058,56 18681,27 19303,98

Magda, 24 de agosto de 2022.

ANEXO I, LEI N. 1.533, DE 2022.
TABELA DE REFERÊNCIAS DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

PADRÕES

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.534, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre o Sistema Único de
Assistência Social do Município de
Magda e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS
Art. 1º- A assistência social, direito do cidadão e dever

do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva,
que provê os  mínimos sociais,  realizada através  de  um
conjunto  integrado  de  ações  de  iniciativa  pública  e  da
sociedade,  para garantir  o  atendimento às necessidades
básicas.

Art. 2º- A Política de Assistência Social do Município de
Magda tem por  objetivos  a  proteção  social,  que  visa  à
garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da
incidência de riscos, especialmente:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à
adolescência e à velhice;

II  -  o  amparo  às  crianças  e  aos  adolescentes  em
situação de vulnerabilidade e risco social;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV  -  a  habilitação  e  reabilitação  das  pessoas  com

deficiência  e  a  promoção  de  sua  integração  à  vida
comunitária;  e

V  - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar
territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela
a  ocorrência  de  vulnerabilidades,  de  ameaças,  de
vitimizações  e  danos;

VI - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno
acesso  aos  direitos  no  conjunto  das  provisões
socioassistenciais;

VII  -  participação  da  população,  por  meio  de
organizações representativas, na formulação das políticas e
no controle de ações em todos os níveis;

VIII - primazia da responsabilidade do ente político na
condução da Política de Assistência Social em cada esfera
de governo; e

IX  -  centralidade  na  família  para  concepção  e
implementação  dos  benefícios,  serviços,  programas  e
projetos, tendo como base o território.

Parágrafo único - Para o enfrentamento da pobreza,
a  assistência  social  realiza-se  de  forma  integrada  às
políticas setoriais visando universalizar a proteção social e
atender às contingências sociais.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Seção I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º- A política pública de assistência social rege-se
pelos seguintes princípios:

I  -  universalidade:  todos  têm  direito  à  proteção

socioassistencial,  prestada a  quem dela  necessitar,  com
respeito  à  dignidade  e  à  autonomia  do  cidadão,  sem
discriminação  de  qualquer  espécie  ou  comprovação
vexatória  da  sua  condição;

II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada
sem exigência de contribuição ou contrapartida, ressalvado
o que dispõe o art. 35 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);

III  -  integralidade  da  proteção  social:  oferta  das
provisões  em  sua  completude,  por  meio  de  conjunto
articulado  de  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios
socioassistenciais;

IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede
socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais
de defesa de direitos e Sistema de Justiça;

V  -  equidade:  respeito  às  diversidades  regionais,
culturais,  socioeconômicas,  políticas  e  territoriais,
priorizando  aqueles  que  estiverem  em  situação  de
vulnerabilidade  e  risco  pessoal  e  social.

VI  -  supremacia  do  atendimento  às  necessidades
sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;

VII  -  universalização  dos  direitos  sociais,  a  fim  de
tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas
demais políticas públicas;

VIII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia
e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem
como  à  convivência  familiar  e  comunitária,  vedando-se
qualquer comprovação vexatória de necessidade;

IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento,
sem  discriminação  de  qualquer  natureza,  garantindo-se
equivalência às populações urbanas e rurais;

X  -  divulgação  ampla  dos  benefícios,  serviços,
programas  e  projetos  socioassistenciais,  bem como  dos
recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para
sua concessão;

XI - respeito aos princípios constitucionais previstos no
artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988.

Art. 4º- São princípios éticos para a oferta da proteção
socioassistencial  no  SUAS (Sistema Único  de Assistência
Social) de Magda:

I - defesa incondicional da liberdade, da dignidade da
pessoa  humana,  da  privacidade,  da  cidadania,  da
integridade  física,  moral  e  psicológica  e  dos  direitos
socioassistenciais;

II  -  defesa  do  protagonismo  e  da  autonomia  dos
usuários  e  a  recusa  de  práticas  de  caráter  clientelista,
vexatório ou com intuito de benesse ou ajuda;

III  -  oferta  de  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios públicos gratuitos com qualidade e continuidade,
que  garantam  a  oportunidade  de  convívio  para  o
fortalecimento de laços familiares e sociais;

IV - garantia da laicidade na relação entre o cidadão e
o Estado na prestação e divulgação das ações do SUAS;

V  -  respeito  à  pluralidade  e  diversidade  cultural,
socioeconômica, política e religiosa;

VI  -  combate  às  discriminações  etárias,  étnicas,  deE
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classe  social,  de  gênero,  por  orientação  sexual  ou  por
deficiência, dentre outras;

VII - garantia do direito a receber dos órgãos públicos e
prestadores  de  serviços  o  acesso  às  informações  e
documentos da assistência social, de interesse particular,
ou coletivo, ou geral, que serão prestadas dentro do prazo
da Lei  nº  12.527,  de 18 de novembro de 2011,  Lei  de
Acesso à Informação - LAI, e a identificação daqueles que o
atender;

VIII - proteção à privacidade dos usuários, observando
o sigilo profissional, preservando sua intimidade e opção e
resgatando sua história de vida;

IX - garantia de atenção profissional direcionada para a
construção de projetos pessoais e sociais para autonomia e
sustentabilidade do usuário;

X  -  reconhecimento  do  direito  dos  usuários  de  ter
acesso  a  benefícios  e  à  renda  ofertada  pelas  esferas
Estadual e Federal;

XI  -  garantia  incondicional  do exercício  do direito  à
participação  democrática  dos  usuários,  com incentivo  e
apoio  à  organização  de  fóruns,  conselhos,  movimentos
sociais e cooperativas populares, potencializando práticas
participativas;

XII  -  acesso  à  assistência  social  a  quem  dela
necessitar, sem discriminação social de qualquer natureza,
resguardando os critérios de elegibilidade dos diferentes
benefícios  e  as  especificidades  dos  serviços,  programas  e
projetos;

XIII  -  garantia  aos  profissionais  das  condições
necessárias para a oferta de serviços em local adequado e
acessível aos usuários, com a preservação do sigilo sobre
as informações prestadas no atendimento socioassistencial,
de  forma  a  assegurar  o  compromisso  ético  e  profissional
estabelecidos  na  Norma  Operacional  Básica  de  Recurso
Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS);

XIV  -  disseminação  do  conhecimento  produzido  no
âmbito do SUAS, por meio da publicização e divulgação das
informações colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários
e trabalhadores, no sentido de que estes possam usá-las na
defesa da assistência social, de seus direitos e na melhoria
da  qualidade  dos  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios;

XV  -  simplificação  dos  processos  e  procedimentos  na
relação  com  os  usuários  no  acesso  aos  serviços,
programas, projetos e benefícios, agilizando e melhorando
sua oferta;

XVI - garantia de acolhida digna, atenciosa, equitativa,
com qualidade, agilidade e continuidade;

XVII  -  prevalência,  no  âmbito  do  SUAS,  de  ações
articuladas e integradas, para garantir a integralidade da
proteção  socioassistencial  aos  usuários  dos  serviços,
programas,  projetos  e  benefícios;

XVIII - garantia aos usuários do direito às informações
do  respectivo  histórico  de  atendimentos,  devidamente
registrados nos prontuários do SUAS;

Art. 5º - A garantia de proteção socioassistencial do

SUAS de Magda compreende:
I  -  precedência  da  proteção  social  básica,  com  o

objetivo de prevenir situações de risco social e pessoal;
II  -  não  submissão  do  usuário  a  situações  de

subalternização;
III  -  desenvolvimento  de  ofertas  de  serviços  e

benefícios  que  favoreçam  aos  usuários  do  SUAS  a
autonomia,  resiliência,  sustentabilidade,  protagonismo,
acesso  a  oportunidades,  condições  de  convívio  e
socialização, de acordo com sua capacidade, dignidade e
projeto pessoal e social;

IV - dimensão proativa que compreende a intervenção
planejada e sistemática para o alcance dos objetivos do
SUAS com absoluta primazia da responsabilidade estatal na
condução da política de assistência social municipal;

V  -  reafirmação  da  assistência  social  como política  de
seguridade social e a importância da intersetorialidade com
as demais políticas públicas para a efetivação da proteção
social.

Seção II
DAS DIRETRIZES

Art.  6º  -  A  organização  da  assistência  social  no
Município observará as seguintes diretrizes:

I - primazia da responsabilidade do Estado na condução
da política de assistência social em cada esfera de governo

II - descentralização político-administrativa e comando
único em cada esfera de gestão;

III - cofinanciamento partilhado dos entes federados;
IV - matricialidade sociofamiliar;
V - territorialização;
VI  -  fortalecimento  da  relação  democrática  entre

Estado e sociedade civil;
VII - participação popular e controle social, por meio de

organizações representativas, na formulação das políticas e
no controle das ações em todos os níveis.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS DE MAGDA
Seção I

DA GESTÃO
Art. 7º - A gestão das ações na área de assistência

social é organizada sob a forma de sistema descentralizado
e participativo, denominado Sistema Único de Assistência
Social – SUAS, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.742,
de  7  de  dezembro  de  1993,  cujas  normas  gerais  e
coordenação são de competência da União.

Parágrafo  único:  O  SUAS  é  integrado  pelos  entes
federativos,  pelos  respectivos  conselhos  de  assistência
social  e  pelas  entidades  e  organizações  de  assistência
social abrangida pela Lei Federal nº 8.742, de 1993.

Art.  8º  -  O  Município  de  Magda  atuará  de  forma
articulada com as esferas federal e estadual, observadas as
normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar
os  serv iços,  programas,  pro jetos ,  benef íc ios
socioass istencia is  em  seu  âmbito.

Art. 9º- O órgão gestor da política de assistência socialE
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no  Município  Magda  é  o  Departamento  Municipal  de
Assistência Social e tem por funções essenciais:

I - Gestão do SUAS:
a) Gestão Financeira e Orçamentária;
b) Gestão do Trabalho no SUAS;
c) Regulação do SUAS;
II - Proteção Social Básica;
III - Proteção Social Especial;
IV - Vigilância Socioassistencial;
V - Gestão do CadÚnico;
VI - Benefícios e Programas.
§  1º  -  A  gestão  do  Departamento  Municipal  de

Assistência  Social  e  do  SUAS  será  exercida  por  um
profissional de nível superior com formação dentre as áreas
afetas  ao  SUAS  e  experiência  em  gestão  de  serviços,
programas, projetos e benefícios da assistência social.

§ 2º- O Departamento Municipal de Assistência Social
terá uma estrutura mínima e equipe técnica que deverá ser
composta por no mínimo:

I  -  Um  (01)  profissional  nível  superior,
preferencialmente  assistente  social;

II - Um (01) agente administrativo; e
III - Outros profissionais que se fizerem necessários.
§ 3º - A equipe técnica deverá ser ampliada conforme

necessidade  do  município  e  em  consonância  com  as
legislações  que  regulamentam  as  profissões  que  podem
compor  as  equipes  de  gestão.

§ 4º - O espaço físico do Órgão Gestor da Assistência
Social deve ser de uso exclusivo e possuir no mínimo:

I - Recepção;
II  -  Uma  (01)  sala  de  atendimento  reservada  aos

profissionais;
III - Uma (01) sala administrativa;

Seção II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 10 -  O Sistema Único de Assistência Social  no
âmbito do Município de Magda organiza-se pelos seguintes
tipos de proteção:

I  -  proteção  social  básica:  conjunto  de  serviços,
programas, projetos e benefícios da assistência social que
visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social,
por  meio  de  aquisições  e  do  desenvolvimento  de
potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e
comunitários;

II  -  proteção  social  especial:  conjunto  de  serviços,
programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a
reconstrução  de  vínculos  familiares  e  comunitários,  a
defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o
enfrentamento das situações de violação de direitos.

Art.  11  -  A  proteção  social  básica  compõe-se
precipuamente  dos  seguintes  serviços  socioassistenciais,
nos  termos  da  Tipificação  Nacional  dos  Serviços
Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser
instituídos:

I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família

– PAIF;
II  -  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de

Vínculos - SCFV;
III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para

Pessoas com Deficiência e Idosas;
IV - Serviço de Proteção Social Básica executado por

Equipe Volante.
Parágrafo  único:  O  PAIF  deve  ser  ofertado

exclusivamente  no  Centro  de  Referência  de  Assistência
Social-CRAS.

Art.  12  -  A  proteção  social  especial  ofertará
precipuamente os seguintes serviços socioassistenciais, nos
termos  da  Tipificação  Nacional  dos  Serviços
Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser
instituídos:

I - proteção social especial de média complexidade:
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a

Famílias e Indivíduos (PAEFI);
b) Serviço Especializado de Abordagem Social;
c)  Serviço  de  Proteção  Social  a  Adolescentes  em

Cumprimento  de  Medida  Socioeducativa  de  Liberdade
Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade;

d)  Serviço de Proteção Social  Especial  para Pessoas
com Deficiência, Idosas e suas Famílias;

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de
Rua;

II - proteção social especial de alta complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional;
b) Serviço de Acolhimento em República;
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades

Públicas e de Emergências.
Art. 13 - As proteções sociais básica e especial serão

ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada,
diretamente  pelos  entes  públicos  ou  pelas  entidades  e
organizações  de  assistência  social  vinculadas  ao  SUAS,
respeitadas  as  especificidades  de  cada  serviço,  programa
ou projeto socioassistencial.

§  1º-  Considera-se rede socioassistencial  o  conjunto
integrado  da  oferta  de  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios  de  assistência  social  mediante  a  articulação
entre todas as unidades do SUAS.

§ 2º- A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pela
União, em colaboração com Município, de que a entidade
de assistência social integra a rede socioassistencial.

Art. 14 - As proteções sociais, básica e especial, serão
ofertadas  precipuamente  no  Centro  de  Referência  de
Assistência Social – CRAS e pelas entidades de assistência
social.

§ 1º - O CRAS é a unidade pública municipal, de base
territorial,  localizada  em áreas  com maiores  índices  de
vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos
serviços socioassistenciais no seu território de abrangência
e  à  prestação  de  serviços,  programas  e  projetos
socioassistenciais  de  proteção  social  básica  às  famílias.

§ 2º- O CRAS é unidade pública estatal instituída noE
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âmbito  do  SUAS,  que  possui  interface  com  as  demais
políticas públicas e articula, coordena e oferta os serviços,
programas, projetos e benefícios da assistência social.

Art. 15 - A implantação das unidades de CRAS deve
observar as diretrizes da:

I - territorialização - oferta capilar de serviços baseada
na lógica da proximidade do cotidiano de vida do cidadão e
com o  intuito  de  desenvolver  seu  caráter  preventivo  e
educativo nos territórios de maior vulnerabilidade e risco
social;

II  -  universalização  -  a  fim  de  que  a  proteção  social
básica  seja  prestada  na  totalidade  dos  territórios  do
município;

III  -  regional ização  –  prestação  de  serviços
socioassistenciais de proteção social especial cujos custos
ou  ausência  de  demanda  municipal  justifiquem  rede
regional  e  desconcentrada  de  serviços  no  âmbito  do
Estado.

Art. 16 - As unidades públicas estatais instituídas no
âmbito  do  SUAS integram a  estrutura  administrativa  do
Município, quais sejam:

I - Centro de Referência de Assistência Social- CRAS;
II- Centro de Convivência do Idoso- CCI.
Parágrafo  único.  As  instalações  das  unidades

públicas estatais devem ser compatíveis com os serviços
neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e
ambientes  específicos  para  recepção  e  atendimento
reservado  das  famílias  e  indivíduos,  assegurada  a
acessibilidade  às  pessoas  idosas  e  com  deficiência.

Art. 17 -  As ofertas socioassistenciais nas unidades
públicas pressupõem a constituição de equipe de referência
na forma das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de
2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril
de 2014, do CNAS.

§  1º  -  O  diagnóstico  socioterritorial  e  os  dados  de
Vigilância  Socioassistencial  são  fundamentais  para  a
definição  da  forma  de  oferta  da  proteção  social  básica  e
especial.

§ 2º - Equipes de referência são aquelas constituídas
por  servidores  efetivos  responsáveis  pela  organização  e
oferta  de  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  de
proteção  social  básica  e  especial,  levando-se  em
consideração  o  número  de  famílias  e  indivíduos
referenciados, o tipo de atendimento e as aquisições que
devem ser garantidas aos usuários.

§  3º  -  O  CRAS  contará  com  equipe  de  referência
composta  por  servidores  públicos  efetivos,  conforme
preconiza  a  NOB-RH-SUAS.

§ 4º - Os Coordenadores deverão possuir experiência
em  gestão  pública,  domínio  da  legislação  referente  à
política  nacional  de  assistência  social  e  direitos  sociais,
conhecimento  dos  serviços,  programas,  projetos  e/ou
benefícios Socioassistenciais, experiência de coordenação
de  equipes,  com  habilidade  em  comunicação,  de
estabelecer  relações  e  negociar  conflitos,  capacidade  de
gestão,  em  especial  lidar  com  informações,  planejar,

monitorar e acompanhar os serviços Socioassistenciais e
gerenciar a rede socioassistencial local.

§ 5º-  Na ausência de unidade para atendimento da
proteção social especial de média complexidade está será
ofertada através do órgão gestor da assistência social.

Art. 18 - São seguranças afiançadas pelo SUAS:
I  -  acolhida:  provida por  meio  da oferta  pública  de

espaços e serviços para a realização da proteção social
básica e especial, devendo as instalações físicas e a ação
profissional conter:

a) condições de recepção;
b) escuta profissional qualificada;
c) informação;
d) referência;
e) concessão de benefícios;
f) aquisições materiais e sociais;
g) abordagem em territórios de incidência de situações

de risco;
h)  oferta  de  uma rede  de  serviços  e  de  locais  de

permanência de indivíduos e famílias sob curta, média e
longa permanência.

II - renda: operada por meio da concessão de auxílios
financeiros  e  da concessão de benefícios  continuados,  nos
termos  da  lei,  para  cidadãos  não  incluídos  no  sistema
contributivo  de  proteção  social,  que  apresentem
vulnerabilidades  decorrentes  do  ciclo  de  vida  e/ou
incapacidade para a vida independente e para o trabalho;

III - convívio ou vivência familiar, comunitária e social:
exige a oferta pública de rede continuada de serviços que
garantam oportunidades e ação profissional para:

a)  a  construção,  restauração  e  o  fortalecimento  de
laços  de  pertencimento,  de  natureza  geracional,
Intergeracional, familiar, de vizinhança e interesses comuns
e societários;

b)  o  exercício  capacitador  e  qualificador  de  vínculos
sociais  e  de  projetos  pessoais  e  sociais  de  vida  em
sociedade.

IV  -  desenvolvimento  de  autonomia:  exige  ações
profissionais e sociais para:

a) o desenvolvimento  de  capacidades  e  habilidades
para o exercício da participação social e cidadania;

b)  a  conquista  de  melhores  graus  de  liberdade,
respeito à dignidade humana, protagonismo e certeza de
proteção social para o cidadão, a família e a sociedade;

c) conquista de maior grau de independência pessoal e
qualidade,  nos  laços  sociais,  para  os  cidadãos  sob
contingências e vicissitudes.

V - apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais,
exige a oferta de auxílios em bens materiais e em pecúnia,
em  caráter  transitório,  denominados  de  benefícios
eventuais  para  as  famílias,  seus  membros  e  indivíduos.

Seção III
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 19 - Compete ao Município de Magda, por meio do
Departamento Municipal de Assistência Social:

I  -  destinar  recursos  financeiros  para  custeio  dosE
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benefícios eventuais de que trata o art. 22, da Lei Federal
nº 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelos
conselhos municipais de assistência Social;

II  -  efetuar  o  pagamento  do  auxílio-natalidade  e  o
auxílio-funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza,
incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações socioassistenciais de caráter de
emergência;

V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o
art. 23, da Lei Federal nº 8742, de 7 de Dezembro de 1993,
e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

VI - implantar:
a) a vigilância socioassistencial no âmbito municipal,

visando ao planejamento e à oferta qualificada de serviços,
benefícios, programas e projetos socioassistenciais;

b) e executar as funções essências da gestão;
c)  sistema  de  informação,  acompanhamento,

moni toramento  e  ava l iação  para  promover  o
aprimoramento,  qualificação  e  integração  contínuos  dos
serviços  da  rede  socioassistencial,  conforme  Pacto  de
Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência Social.

VII - regulamentar:
a) e coordenar a formulação e a implementação da

Política  Municipal  de  Assistência  Social,  em consonância
com a  Política  Nacional  de  Assistência  Social  e  com a
Política  Estadual  de  Assistência  Social,  observando  as
deliberações  das  conferências  nacional,  estadual  e
municipal  de  assistência  social  e  as  deliberações  de
competência do Conselho Municipal de Assistência Social;

b)  os  benefícios  eventuais  em consonância  com as
deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social;

VIII - cofinanciar:
a)  o  aprimoramento  da  gestão  e  dos  serviços,

programas  e  projetos  de  assistência  social,  em  âmbito
local;

b) em conjunto com a esfera  federal  e  estadual,  a
Política Nacional de Educação Permanente, com base nos
princípios  da  Norma  Operacional  Básica  de  Recursos
Humanos  do  SUAS-NOB-RH/SUAS,  coordenando-a  e
executando-a  em  seu  âmbito.

IX - realizar:
a)  o  monitoramento  e  a  avaliação  da  política  de

assistência social em seu âmbito;
b) a gestão local do Benefício de Prestação Continuada

- BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias o acesso
aos  se rv i ços ,  p rogramas  e  p ro je tos  da  rede
socioass istencia l ;

c) em conjunto com o Conselho de Assistência Social,
as conferências de assistência social;

X - gerir:
a)  de  forma  integrada,  os  serviços,  benefícios  e

programas de transferência de renda de sua competência;
b) o Fundo Municipal de Assistência Social;
c)  no  âmbito  municipal,  o  Cadastro  Único  para

Programas Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa

Família, nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de
2004;

XI - organizar:
a) a oferta de serviços de forma territorializada, em

áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o
diagnóstico socioterritorial;

b) e monitorar a rede de serviços da proteção social
básica e especial, articulando os ofertas;

c) e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as
deliberações e pactuações de suas respectivas instâncias,
normatizando e regulando a política de assistência social
em seu âmbito em consonância com as normas gerais da
União.

XII - elaborar:
a) a proposta orçamentária da assistência social  no

Município, assegurando recursos do tesouro municipal;
b) e submeter ao Conselho Municipal de Assistência

Social, anualmente, a proposta orçamentária dos recursos
do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

c)  e  cumprir  o  plano  de  providências,  no  caso  de
pendências e irregularidades do Município junto ao SUAS,
aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;

d) e executar  o  Pacto  de Aprimoramento  do SUAS,
implementando o em âmbito municipal; e

e) executar a política de recursos humanos, de acordo
com a NOB/RH-SUAS;

f) Plano Municipal de Assistência Social, a partir das
responsabilidades  e  de  seu  respectivo  estágio  no
aprimoramento  da  gestão  do  SUAS  e  na  qualificação  dos
serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas
instâncias de pactuações negociação do SUAS;

g) e expedir os atos normativos necessários à gestão
do FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
conselho municipal de assistência social;

XIII  -  aprimorar  os  equipamentos  e  serviços
socioassistenciais,  observando  os  indicadores  de
monitoramento  e  avaliação  pactuados;

XIV - alimentar e manter atualizado:
a) o Censo SUAS;
b) o  Sistema de  Cadastro  Nacional  de  Entidade  de

Assistência Social – SCNEAS de que trata o inciso XI do art.
19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;

c) conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do
Sistema Único de Assistência Social – Rede SUAS;

XV- garantir:
a)  a  infraestrutura  necessária  ao  funcionamento  do

respectivo  conselho  municipal  de  assistência  social,
garantindo  recursos  materiais,  humanos  e  financeiros,
inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e
diárias  de conselheiros  representantes  do governo e  da
sociedade  civil,  quando  estiverem no  exercício  de  suas
atribuições;

b) que a elaboração da peça orçamentária esteja de
acordo com o Plano Plurianual, o Plano de Assistência Social
e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento
do SUAS;E
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c)  a  integralidade  da  proteção  socioassistencial  à
população,  primando  pela  qualificação  dos  serviços  do
SUAS,  exercendo  essa  responsabilidade  de  forma
compartilhada entre a União,  Estados,  Distrito Federal  e
Municípios;

d)  a  capacitação  para  gestores,  trabalhadores,
dirigentes  de  entidades  e  organizações,  usuários  e
conselheiros  de assistência  social,  além de desenvolver,
participar e apoiar a realização de estudos,  pesquisas e
diagnósticos relacionados à política de assistência social,
em especial para fundamentar a análise de situações de
vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento
da  oferta  de  serviços  em  conformidade  com  a  tipificação
nacional;

e) o comando único das ações do SUAS pelo órgão
gestor da política de assistência social, conforme preconiza
a LOAS;

XVI - definir:
a)  os  fluxos  de  referência  e  contrarreferência  do

atendimento nos serviços socioassistenciais, com respeito
às diversidades em todas as suas formas;

b)  os  indicadores  necessários  ao  processo  de
acompanhamento, monitoramento e avaliação, observado
a suas competências.

XVII - implementar:
a) os protocolos pactuados na CIT;
b) a gestão do trabalho e a educação permanente
XVIII - promover:
a) a integração da política  municipal  de assistência

social  com outros sistemas públicos que fazem interface
com o SUAS;

b) articulação intersetorial  do  SUAS com as  demais
políticas  públicas  e  Sistema  de  Garantia  de  Direitos  e
Sistema de Justiça;

c)  a  participação  da  sociedade,  especialmente  dos
usuários, na elaboração da política de assistência social;

XIX  -  assumir as atribuições, no que lhe couber, no
processo  de  municipalização  dos  serviços  de  proteção
social básica;

XX - participar dos mecanismos formais de cooperação
intergovernamental  que  v iabi l izem  técnica  e
financeiramente  os  serviços  de  referência  regional,
definindo as competências na gestão e no cofinanciamento,
a serem pactuadas na CIB;

XXI  -  prestar  informações  que  subsidiem  o
acompanhamento estadual e federal da gestão municipal;

XXII  -  zelar  pela  execução  direta  ou  indireta  dos
recursos  transferidos  pela  União  e  pelos  estados  ao
Município, inclusive no que tange a prestação de contas;

XXIII  -  assessorar as entidades de assistência social
visando  à  adequação  dos  seus  serviços,  programas,
projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS,
viabilizando estratégias e mecanismos de organização para
aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito
local,  de  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios
socioassistenciais ofertados pelas entidades de assistência

social de acordo com as normativas federais.
XXIV  -  acompanhar  a  execução de parcerias  firmadas

entre os municípios e as entidades de assistência social e
promover a avaliação das prestações de contas;

XXV  -  normatizar,  em  âmbito  local,  o  financiamento
integral dos serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao
SUAS, conforme § 3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, de
1993, e sua regulamentação em âmbito federal.

XXVI - aferir os padrões de qualidade de atendimento,
a partir dos indicadores de acompanhamento definidos pelo
respectivo conselho municipal de assistência social para a
qualificação dos serviços e benefícios em consonância com
as normas gerais;

XXVII  -  encaminhar  para  apreciação  do  conselho
municipal de assistência social os relatórios trimestrais e
anuais de atividades e de execução físico-financeira a título
de prestação de contas;

XXVIII  -  compor  as  instâncias  de  pactuação  e
negociação do SUAS;

XXIX  -  estimular  a  mobilização  e  organização  dos
usuários e trabalhadores do SUAS para a participação nas
instâncias  de  controle  social  da  política  de  assistência
social;

XXX - instituir o planejamento contínuo e participativo
no âmbito da política de assistência social;

XXXI  -  dar  publicidade  ao  dispêndio  dos  recursos
públicos destinados à assistência social;

XXXII  -  criar  ouvidoria  do  SUAS,  preferencialmente
com profissionais do quadro efetivo;

Seção IV
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 20 - O Plano Municipal de Assistência Social é um

instrumento de planejamento estratégico que contempla
propostas para execução e o monitoramento da política de
assistência social no âmbito do Município São Francisco.

§ 1º - A elaboração do Plano Municipal de Assistência
Social é de responsabilidade do órgão gestor da política e
dar-se  a  cada  4  (quatro)  anos,  coincidindo  com  a
elaboração do Plano Plurianual e contemplará:

I - diagnóstico socioterritorial;
II - objetivos gerais e específicos;
III - diretrizes e prioridades deliberadas;
IV - ações estratégicas para sua implementação;
V - metas estabelecidas;
VI - resultados e impactos esperados;
VII  -  recursos  materiais,  humanos  e  financeiros

disponíveis  e  necessários;
VIII - mecanismos e fontes de financiamento;
IX - cobertura da rede prestadora de serviços;
X - indicadores de monitoramento e avaliação;
XI - tempo de execução.
Art. 21 - A realização de diagnóstico socioterritorial, a

cada quadriênio, compõe a elaboração do Plano Municipal
de Assistência Social.

Parágrafo  único  -  O  diagnóstico  tem  por  base  oE
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conhecimento  da  realidade  a  partir  da  leitura  dos
territórios,  microterritórios  ou  outros  recortes
socioterritoriais  que  possibilitem  identificar  as  dinâmicas
sociais,  econômicas,  políticas  e  culturais  que  os
caracterizam,  reconhecendo  as  suas  demandas  e
potencialidades.

Art. 22 -  A realização de diagnóstico socioterritorial
requer:

I - processo contínuo de investigação das situações de
risco  e  vulnerabilidade  social  presentes  nos  territórios,
acompanhado  da  interpretação  e  análise  da  realidade
socioterritorial  e  das  demandas  sociais  que  estão  em
constante mutação, estabelecendo relações e avaliações de
resultados e de impacto das ações planejadas;

II - identificação da rede socioassistencial disponível no
território,  bem como de outras políticas públicas,  com a
finalidade de planejar a articulação das ações em resposta
às  demandas  identificadas  e  a  implantação  de  serviços  e
equipamentos necessários;

III  -  reconhecimento  da  oferta  e  da  demanda  por
serviços  socioassistenciais  e  definição  de  territórios
prioritários  para  a  atuação  da  política  de  assistência

Art. 23 - O Plano Municipal de Assistência Social além
do estabelecido no parágrafo anterior deverá observar:

I  -  as  deliberações  das  conferências  de  assistência
social;

II  -  metas  nacionais  e  estaduais  pactuadas  que
expressam o compromisso para o aprimoramento do SUAS;

III - ações articuladas e intersetoriais;
IV  -  ações  de  apoio  técnico  e  financeiro  à  gestão

descentralizada  do  SUAS.
Parágrafo  único  -  O  apoio  técnico  e  financeiro

compreende,  entre  outras  ações:
I - capacitação;
II - elaboração de normas e instrumentos;
III  -  publicação  de  materiais  informativos  e  de

orientações técnicas;
IV - assessoramento e acompanhamento;
V - incentivos financeiros.

CAPÍTULO IV
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E

DELIBERAÇÃO DO SUAS
Seção I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art.  24  -  Fica  instituído  o  Conselho  Municipal  de

Assistência Social – CMAS do Município de Magda, órgão
superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e
composição  paritária  entre  governo  e  sociedade  civil,
vinculado  à  Setor  Municipal  de  Assistência  Social  cujos
membros,  nomeados  pelo  Prefeito,  têm  mandato  de  2
(dois) anos, permitida única recondução por igual período.

§ 1º - O CMAS é composto por 12 (doze) membros e
respectivos suplentes indicados de acordo com os critérios
seguintes:

I - 06 (seis) representantes governamentais, sendo:
a) 02 (dois) representantes da unidade Setor Municipal

de Assistência Social;
b)  02  (dois)  representantes  da  Setor  Municipal  de

Saúde;
c)  02  (dois)  representantes  da  Setor  Municipal  de

Educação.
II - 06 (seis) representantes da sociedade civil, dentre

representantes  dos  usuários  ou  de  organizações  de
usuários,  organizações  da  sociedade  civil  de  assistência
social conforme artigo 3º da LOAS e no Decreto Federal nº
6.308, de 14 de Dezembro de 2007, e dos trabalhadores do
setor,  escolhidos  entre  seus  pares  em foro  próprio  sob
fiscalização do Ministério Público, sendo:

a) 02 (dois) representante de usuários ou organização
de usuários da assistência social ou na sua inexistência,
pessoas  vinculadas  aos  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios  da  PNAS,  conforme  Resolução  do  CNAS  nº
24/2006.

b) 02 (dois) representante de entidades e organizações
de assistência social conforme caracterização no Art. 3º da
Lei  8742/1993  LOAS,  ou  na  sua  inexistência,  pessoas
vinculadas aos serviços, programas, projetos e benefícios
da PNAS, conforme Resolução do CNAS nº 24/2006.

c)  02  (dois)  representantes  de  organizações  de
trabalhadores que atuam na área da assistência social, ou
na sua inexistência, trabalhadores da área, nos termos da
Resolução CNAS nº 06/2015.

§ 2º- O CMAS é presidido por um de seus integrantes,
eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano,
permitida única recondução por igual período, observada a
alternância  entre  representantes  da  sociedade  civil  e
governo.

§ 3º - A cada representante de que trata esse artigo
corresponderá à indicação e/ou eleição de um suplente.

§ 4º - Os representantes da sociedade civil, titulares e
suplentes, serão eleitos entre seus pares em assembléias
convocadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social
para este fim.

§  5º  -  Os  representantes  do  Poder  Público  serão
indicados e nomeados pelo Prefeito Municipal, sendo que
deverão  ser  indicados  aqueles  que  detenham o  efetivo
poder  de  representação  e  decisão  no  âmbito  da
administração  pública.

§ 6º- Os representantes do Poder Público, integrantes
do Conselho deverão ser liberados, mediante convocação,
pelas  respectivas  áreas  para  cumprimento  de  suas
obrigações junto ao CMAS.

§  7º-  Os  funcionários  públicos  em  cargo  de  confiança
ou de direção,  na esfera pública,  não devem compor  o
colegiado como representantes da sociedade civil, podendo
ser  indicados,  exclusivamente,  como  representantes  do
poder público.

§ 8º- CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a
qual  terá  sua  estrutura  disciplinada  em  ato  do  Poder
Executivo,  composta por no mínimo um servidor público
efetivo com formação em nível médio completo que não
integre a composição do CMAS.E
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§ 9º -  O CMAS -  Conselho Municipal  de Assistência
Social contará com uma mesa diretora paritária composta
por:  presidente,  vice-presidente,  primeiro  secretário  e
segundo secretário.

Art. 25 - O CMAS reunir-se-á ordinariamente uma vez
ao  mês  e,  extraordinariamente,  sempre  que  necessário
cujas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e
datas previamente divulgadas, e funcionará de acordo com
o Regimento Interno.

Parágrafo  único.  O  Regimento  Interno  definirá,
também, o quórum mínimo para o caráter deliberativo das
reuniões do Plenário, para as questões de suplência e perda
de mandato por faltas.

Art. 26 - A participação dos conselheiros no CMAS é de
interesse  público  e  relevante  valor  social  e  não  será
remunerada.

Art.  27  -  O  controle  social  do  SUAS  no  Município
efetiva-se  por  intermédio  do  Conselho  Municipal  de
Assistência Social - CMAS e das Conferências Municipais de
Assistência Social, além de outros fóruns de discussão da
sociedade civil.

Art.  28  -  Compete  ao  Conselho  Municipal  de
Assistência Social:

I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno
20 (vinte) dias após nomeação de seus membros;

II - convocar as Conferências Municipais de Assistência
Social e acompanhar a execução de suas deliberações;

III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social,
em  consonância  com  as  diretrizes  das  conferências  de
assistência social;

IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em
consonância com as diretrizes das conferências municipais
e da Política Municipal de Assistência Social;

V  -  aprovar o Plano Municipal  de Assistência Social,
apresentado pelo órgão gestor da assistência social;

VI  -  aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo
órgão gestor;

VII - acompanhar o cumprimento das metas nacionais,
estaduais  e  municipais  do  Pacto  de  Aprimoramento  da
Gestão do SUAS;

VIII  -  acompanhar,  avaliar  e  fiscalizar  a  gestão  do
Programa  Bolsa  Família-PBF;

IX  -  normatizar  as  ações  e  regular  a  prestação  de
serviços  de  natureza  pública  e  privada  no  campo  da
assistência  social  de  âmbito  local  de  acordo  com  as
diretrizes da PNAS;

X - apreciar e aprovar informações do Departamento
Municipal  de  Assistência  Social  inseridas  nos  sistemas
nacionais  e  estaduais  de  informação  referentes  ao
planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a
prestação de contas;

XI  -  apreciar  os dados e informações inseridas pelo
Departamento  Municipal  de  Assistência  Social,  unidades
públicas  e  privadas  da  assistência  social,  nos  sistemas
nacionais e estaduais de coleta de dados e informações
sobre o sistema municipal de assistência social;

XII  - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de
coleta  de  dados  e  informações  sobre  os  Conselhos
Municipais de Assistência Social;

XIII - zelar pela efetivação do SUAS no Município;
XIV  -  zelar  pela  efetivação  da  participação  da

população  na  formulação  da  política  e  no  controle  da
implementação;

XV  -  deliberar  sobre  as  prioridades  e  metas  de
desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de competência;

XVI - estabelecer critérios e prazos para concessão dos
benefícios eventuais;

XVII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da
assistência social  a ser encaminhada pelo Departamento
Municipal  de  Assistência  Social  em  consonância  com  a
Política Municipal de Assistência Social;

XVIII  -  acompanhar,  avaliar  e  fiscalizar  a  gestão  dos
recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos
serv i ços ,  p rogramas ,  p ro je tos  e  bene f í c ios
socioass istencia is  do  SUAS;

XIX  -  fiscalizar  a  gestão  e  execução  dos  recursos  do
Índice  de  Gestão  Descentralizada  do  Programa  Bolsa
Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do
Sistema Único de Assistência Social-IGD-SUAS;

XX - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos
IGD-PBF  e  IGD-SUAS  destinados  às  atividades  de  apoio
técnico e operacional ao CMAS;

XX - participar da elaboração do Plano Plurianual, da
Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  da  Lei  Orçamentária
Anual no que se refere à assistência social, bem como do
planejamento e da aplicação dos recursos destinados às
ações  de  assistência  social,  tanto  dos  recursos  próprios
quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados FMAS;

XXI  -  aprovar  o  aceite  da  expansão  dos  serviços,
programas  e  projetos  socioassistenciais,  objetos  de
cofinanciamento;

XXII - orientar e fiscalizar o FMAS;
XXIII - divulgar, em locais de fácil acesso à população,

em  Diário  Oficial  Municipal,  na  sua  ausência  em  jornal  de
l ivre  circulação  regional ,  ou  em  outro  meio  de
comunicação,  todas  as  suas  decisões  na  forma  de
Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução
orçamentária  e  financeira  do  FMAS  e  os  respectivos
pareceres  emitidos.

XXIV- receber, apurar e dar o devido prosseguimento a
denúncias;

XXV  -  deliberar  sobre  as  prioridades  e  metas  de
desenvolvimento do SUAS no âmbito do município;

XXVI  -  estabelecer  articulação  permanente  com  os
demais conselhos de políticas públicas setoriais e conselhos
de direitos.

XXVII - realizar a inscrição das entidades e organização
de assistência social;

XXVIII  -  notificar  fundamentadamente  a  entidade  ou
organização de assistência social no caso de indeferimento
do requerimento de inscrição;

XXIX  -  fiscalizar  as  entidades  e  organizações  deE
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assistência  social;
XXX - emitir resolução quanto às suas deliberações;
XXXI - registrar em ata as reuniões;
XXXII  -  instituir  comissões  e  convidar  especialistas

sempre que se fizerem necessários;
XXXIII - zelar pela boa e regular execução dos recursos

repassados pelo FMAS executados direta ou indiretamente,
inclusive no que tange à prestação de contas;

XXXIV - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação
de contas dos recursos repassados ao Município, por meio
de Resolução em que conste  sua aprovação,  aprovação
parcial ou reprovação.

Art. 29 - O CMAS deverá planejar suas ações de forma
a garantir a consecução das suas atribuições e o exercício
do  controle  social,  primando  pela  efetividade  e
transparência  das  suas  atividades.

§  1º-  O  planejamento  das  ações  do  conselho  deve
orientar  a  construção  do  orçamento  da  gestão  da
assistência  social  para  o  apoio  financeiro  e  técnico  às
funções  do  Conselho.

§ 2º - O CMAS utilizará de ferramenta informatizada,
disponibilizada pela gestão federal,  para o planejamento
das atividades do conselho, contendo as atividades, metas,
cronograma  de  execução  e  prazos  a  fim  de  possibilitar  a
publicidade.

Seção II
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
Art. 30 -  As Conferências Municipais  de Assistência

Social são instâncias periódicas de debate, de formulação e
de  avaliação  da  política  pública  de  assistência  social  e
definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com
a  participação  de  representantes  do  governo  e  da
sociedade civil.

Art. 31 - As conferências municipais devem observar
as seguintes diretrizes:

I  -  divulgação  ampla  e  prévia  do  documento
convocatório,  especificando  objetivos,  prazos,
responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora;

II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes;
III - estabelecimento de critérios e procedimentos para

a  designação  dos  delegados  governamentais  e  para  a
escolha dos delegados da sociedade civil;

IV - publicidade de seus resultados;
V - determinação do modelo de acompanhamento de

suas deliberações; e
VI - articulação com a conferência estadual e nacional

de assistência social.
Art. 32 - A Conferência Municipal de Assistência Social

será convocada ordinariamente a cada quatro anos pelo
Conse lho  Mun ic ipa l  de  Ass i s tênc ia  Soc ia l  e
extraordinariamente,  a  cada  2  (dois)  anos,  conforme
deliberação  da  maioria  dos  membros  dos  respectivos
conselhos.

Seção III
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIO

Art.  33 -  É  condição  fundamental  para  viabilizar  o
exercício  do  controle  social  e  garantir  os  direitos
socioassistenciais  o  estímulo  à  participação  e  ao
protagonismo dos usuários nos conselhos e conferências de
assistência social.

Art. 34 - O estimulo à participação dos usuários pode
se dar a partir de articulação com movimentos sociais e
populares e ainda a organização de diversos espaços tais
como: fórum de debate, comissão de bairro,  coletivo de
usuários  junto  aos  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios  socioassistenciais.

Seção IV
DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS

DE NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS.
Art. 35 - O Município é representado nas Comissões

Intergestores Bipartite - CIB e Tripartite - CIT, instâncias de
negociação  e  pactuação  dos  aspectos  operacionais  de
gestão  e  organização  do  SUAS,  respectivamente,  em
âmbito  estadual  e  nacional,  pelo  Colegiado  Estadual  de
Gestores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS e
pelo  Colegiado  Nacional  de  Gestores  Municipais  de
Assistência Social - CONGEMAS.

§ 1º- O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades
sem  fins  lucrativos  que  representam  as  secretarias
municipais  de assistência  social,  declarados de utilidade
pública e de relevante função social, onerando o município
quanto  a  sua  associação  a  fim  de  garantir  os  direitos  e
deveres  de  associado.

§  2º  -  O  COEGEMAS  poderá  assumir  outras
denominações a depender das especificidades regionais.

CAPÍTULO V
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS

PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS
PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA.

Seção I
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Artigo  36  -  Benefícios  eventuais  são  provisões
suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e às
famílias  em virtude de nascimento,  morte,  situações de
vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma
prevista na Lei federal nº 8.742, de 1993.

Parágrafo único: Não se incluem na modalidade de
benefícios  eventuais  da  assistência  social  as  provisões
relativas  a  programas,  projetos,  serviços  e  benefícios
vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração
nacional,  da  habitação,  da  segurança  alimentar  e  das
demais políticas públicas setoriais.

Art.  37  -  Os  benefícios  eventuais  integram
organicamente  as  garantias  do  SUAS,  devendo  sua
prestação observar:

I  -  não  subordinação  a  contribuições  prévias  e
vinculação a quaisquer contrapartidas;

II  -  desvinculação  de  comprovações  complexas  e
vexatórias, que estigmatizam os beneficiários;

III - garantia de qualidade e prontidão na concessão
dos benefícios;E
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IV - garantia de igualdade de condições no acesso às
informações e à fruição dos benefícios eventuais;

V  -  ampla  divulgação  dos  critérios  para  a  sua
concessão;

VI  -  in tegração  da  o fer ta  com  os  serv iços
socioass istencia is .

Art. 38 - Os benefícios eventuais podem ser prestados
na forma de pecúnia, bens de consumo ou prestação de
serviços.

Parágrafo único. A concessão e o valor do benefício
de que trata este artigo serão definidos pelo Município, com
previsão na respectiva lei orçamentária anual, com base
em critérios e prazos definidos pelo Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS.

Art. 39 -  O público alvo para acesso aos benefícios
eventuais deverá ser identificado pelo Município a partir de
estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com
uso  de  informações  disponibilizadas  pela  Vigilância
Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da
oferta.

Seção II
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 40 - Os benefícios eventuais devem ser prestados
em  virtude  de  nascimento,  morte,  vulnerabilidade
temporária  e  calamidade  pública,  observadas  as
contingências  de  riscos,  perdas  e  danos  a  que  estão
sujeitos os indivíduos e famílias.

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação
dos benefícios eventuais devem ser estabelecidos por meio
de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social,
conforme prevê o Artigo 22, §1º, da Lei Federal nº 8.742, de
1993,  e  observados  quando  da  elaboração  do  ato
normat ivo  pelo  Poder  Execut ivo  que  regula  a
operacionalização  dos  Benefícios  Eventuais  no  âmbito
municipal.

Art.  41  -  O  Benefício  prestado  em  virtude  de
nascimento deverá ser concedido:

I - à genitora que comprove residir no Município;
II  -  à  família  do  nascituro,  caso  a  mãe  esteja

impossibilitada de requerer o benefício ou tenha falecido;
III - à genitora ou família que esteja em trânsito no

município e seja potencial usuária da assistência social;
IV  -  à genitora atendida ou acolhida em unidade de

referência do SUAS.
Parágrafo único - O benefício eventual por situação

de nascimento poderá ser concedido nas formas de pecúnia
ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a
necessidade  do  requerente  e  disponibil idade  da
Administração  Pública.

Art. 42 - O benefício prestado em virtude de morte
deverá  ser  concedido  com  o  objetivo  de  reduzir
vulnerabilidades  provocadas  por  morte  de  membro  da
família que resida no Município e tem por objetivo atender
as  necessidades  urgentes  da  família  para  enfrentar
vulnerabilidades  advindas  da  morte  de  um  de  seus
provedores ou membros.

Parágrafo  único.  O  benefício  eventual  por  morte
poderá ser concedido total  ou parcialmente,  conforme a
necessidade do caso concreto apurada pelo trabalho social
junto à família.

Art.  43  -  O  benefício  prestado  em  virtude  de
vulnerabilidade temporária será destinado à família ou ao
indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e
danos,  decorrentes  de  contingências  sociais,  e  deve
integrar-se  à  oferta  dos  serviços  socioassistenciais,
buscando  o  fortalecimento  dos  vínculos  familiares  e  a
inserção comunitária.

Parágrafo  único  -  O  benefício  será  concedido  na
forma  de  pecúnia  ou  bens  de  consumo,  em  caráter
temporário,  sendo  o  seu  valor  e  duração  definidos  de
acordo  com  o  grau  de  complexidade  da  situação  de
vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos,
identificados nos processos de atendimento dos serviços.

Art.  44 -  A  situação  de  vulnerabilidade  temporária
caracteriza-se pelo advento de riscos,  perdas e danos à
integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material;
III - danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único - Os riscos, perdas e danos podem

decorrer de:
I - ausência de documentação;
II  -  necessidade  de  mobilidade  interurbana  para

garant ia  de  acesso  aos  serv iços  e  benef íc ios
socioass istencia is ;

III - necessidade de passagem para outra unidade da
Federação, com vistas a garantir a convivência familiar e
comunitária;

IV  -  ocorrência  de  violência  física,  psicológica  ou
exploração  sexual  no  âmbito  familiar  ou  ofensa  à
integridade física do indivíduo;

V  -  perda circunstancial  ocasionada pela ruptura de
vínculos familiares e comunitários;

VI - processo de reintegração familiar e comunitária de
pessoas  idosas,  com  deficiência  ou  em  situação  de  rua;
crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência
e famílias que se encontram em cumprimento de medida
protetiva;

VII  -  ausência  ou  limitação  de  autonomia,  de
capacidade, de condições ou de meios próprios da família
para prover as necessidades alimentares de seus membros;

Art. 45 - Os benefícios eventuais prestados em virtude
de desastre ou calamidade pública constituem-se provisão
suplementar e provisória de assistência social para garantir
meios  necessários  à  sobrevivência  da  família  e  do
indivíduo,  com o objetivo de assegurar  a dignidade e a
reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

Parágrafo único. A oferta de benefícios eventuais na
situação  de  calamidade  se  destina  a  atender  situações
específicas  de  famílias  e  indivíduos  afetados.  A  prestação
de ofertas em caráter coletivo para grupos vitimados por
situação  de  calamidade  não  deve  ser  identificada  comoE
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benefício  eventual.
Art.  46  -  As  situações  de  calamidade  pública  e

desastre  caracterizam-se  por  eventos  anormais,
decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades,
enchentes,  secas,  inversão  térmica,  desabamentos,
incêndios,  epidemias,  os  quais  causem  sérios  danos  à
comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de
seus  integrantes,  e  outras  situações  imprevistas  ou
decorrentes de caso fortuito.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma
de pecúnia ou bens de consumo, em caráter provisório e
suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau
de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco
pessoal das famílias e indivíduos afetados.

Art. 47 - Ato normativo editado pelo Poder Executivo
Municipal disporá sobre os procedimentos e fluxos de oferta
na prestação dos benefícios eventuais.

Seção III
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE

BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 48 -  As despesas decorrentes da execução dos

benefícios eventuais serão providas por meio de dotações
orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo  único  -  As  despesas  com  Benefícios
Eventuais  devem  ser  previstas  anualmente  na  Lei
Orçamentária  Anual  do  Município-LOA.

Seção II
DOS SERVIÇOS

Art.  49  -  Serviços  socioassistenciais  são  atividades
continuadas que visem à melhoria de vida da população e
cujas  ações,  voltadas  para  as  necessidades  básicas,
observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas
na Lei nº Federal 8742, de 1993, e na Tipificação Nacional
dos Serviços Socioassistenciais.

Seção III
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.  50  -  Os  programas  de  assistência  social
compreendem ações  integradas  e  complementares  com
objetivos,  tempo  e  área  de  abrangência  definidos  para
qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços
assistenciais.

§  1º  -  Os  programas  serão  definidos  pelo  Conselho
Municipal de Assistência Social, obedecidos aos objetivos e
princípios que regem Lei Federal nº 8742, de 1993, com
prioridade para a inserção profissional e social.

§  2º  -  Os  programas  voltados  para  o  idoso  e  a
integração  da  pessoa  com  deficiência  serão  devidamente
articulados  com  o  benefício  de  prestação  continuada
estabelecido no art. 20 da Lei Federal nº 8742, de 1993.

Seção IV
PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

Art. 51 -  Os projetos de enfrentamento da pobreza
compreendem  a  instituição  de  investimento  econômico-
social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira
e  tecnicamente,  iniciativas  que  lhes  garantam  meios,
capacidade  produtiva  e  de  gestão  para  melhoria  das

condições gerais de subsistência, elevação do padrão da
qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua
organização social.

Parágrafo único -  Os projetos de enfrentamento à
pobreza serão instituídos por meio de instrumento técnico,
elaborado  de  forma  intersetorial  englobando  as  várias
políticas  públicas,  com  a  finalidade  de  estruturação  e
organização de ações articuladas voltadas ao público que
se encontra em situação de vulnerabilidade e risco.

Seção V
DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
Art. 52 - São entidades e organizações de assistência

social  aquelas  sem  fins  lucrativos  que,  isolada  ou
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento
aos  beneficiários  abrangidos  pela  Lei  Federal  nº  8.742,  de
1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de
direitos.

§  1º  -  Consideram-se  entidades  e  organizações  de
assistência social:

a) De atendimento: aquelas que, de forma continuada,
permanente  e  planejada,  prestam  serviços,  executam
programas ou projetos e concedem benefícios de proteção
social básica ou especial, dirigidos a famílias e indivíduos
em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal,
na forma da Lei nº 8.742/1993 e suas alterações. Resolução
CNAS 109/2009 e demais legislações correlatas.

b)  De  assessoramento:  aquelas  que,  de  forma
continuada, permanente e planejada, prestam serviços e
executam programas ou projetos voltados prioritariamente
para  o  fortalecimento  dos  movimentos  sociais  e  das
organizações  de  usuários,  formação  e  capacitação  de
lideranças dirigidas ao público da Política de Assistência
Social, nos termos da Lei nº 8.742/1993 e suas alterações.
Resolução  CNAS  nº  27/2011  e  demais  legislações
correlatas.

c) De defesa e garantia de direitos: aquelas que, de
forma  continuada,  permanente  e  planejada,  prestam
serviços  e  executam  programas  ou  projetos  voltados,
prioritariamente, para a defesa e efetivação dos direitos
sócio-assistenciais, construção de novos direitos, promoção
da  cidadania,  enfrentamento  das  desigualdades  sociais,
articulação  com  órgãos  públicos  de  defesa  de  direitos,
dirigidos ao público da Política de Assistência Social, nos
termos da Lei nº 8.742/1993 e suas alterações. Resolução
CNAS nº 27/2011 e demais legislações correlatas.

Art.  53  -  As  entidades  de  assistência  social  e  os
se rv i ços ,  p rogramas ,  p ro je tos  e  bene f í c ios
socioassistenciais  deverão  ser  inscritos  no  Conselho
Municipal  de  Assistência  Social  para  que  obtenha  a
autorização  de  funcionamento  no  âmbito  da  Política
Nacional  de Assistência Social,  observado os parâmetros
nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de
Assistência Social.

Art.  54 -  Constituem critérios  para  a  inscrição  das
entidades ou organizações de Assistência Social, bem comoE
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dos  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios
socioassistenciais:

I - executar ações de caráter continuado, permanente e
planejado;

II - assegurar que os serviços, programas, projetos e
benefícios  socioassistenciais  sejam  ofertados  na
perspectiva  da  autonomia  e  garantia  de  direitos  dos
usuários;

III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos
os  serviços,  programas,  projetos  e  benef íc ios
socioassistenciais;

IV  - garantir a existência de processos participativos
dos usuários na busca do cumprimento da efetividade na
execução  de  seus  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios  socioassistenciais.

Art. 55 - As entidades ou organizações de Assistência
Social no ato da inscrição demonstrarão:

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente
constituída;

II  -  aplicar  suas  rendas,  seus  recursos  e  eventual
resultado  integralmente  no  território  nacional  e  na
manutenção  e  no  desenvolvimento  de  seus  objetivos
institucionais;

III - elaborar plano de ação anual;
IV - ter expresso em seu relatório de atividades:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e)  identificação  de  cada  serviço,  programa,  projeto  e

benefício socioassistenciais executado.
Parágrafo único - Os pedidos de inscrição observarão

as seguintes etapas de analise:
I - análise documental;
II - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a

análise do processo;
III - elaboração do parecer da Comissão;
IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos

em reunião plenária;
V - publicação da decisão plenária;
VI - emissão do comprovante;
VII  -  notificação  à  entidade  ou  organização  de

Assistência  Social  por  ofício.
CAPÍTULO VI

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.  56  -  O  financiamento  da  Política  Municipal  de
Assistência  Social  é  previsto  e  executado  através  dos
instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que
se  desdobram no  Plano  Plurianual,  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único - O orçamento da assistência social
deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo os
recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social
serem  voltados  exclusivamente  à  operacionalização,
prestação,  aprimoramento  e  viabilização  dos  serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais.
Art. 57 - Caberá ao órgão gestor da assistência social

responsável  pela  utilização  dos  recursos  do  respectivo
Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  o  controle  e  o
acompanhamento  dos  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios  socioassistenciais,  por  meio  dos  respectivos
órgãos de controle, independentemente de ações do órgão
repassador dos recursos.

Parágrafo único -  Os  entes  transferidores  poderão
requisitar informações referentes à aplicação dos recursos
oriundos  do  seu  fundo  de  assistência  social,  para  fins  de
análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Seção I
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 58 - Fica criado o Fundo Municipal de Assistência

Social  –  FMAS,  fundo  público  de  gestão  orçamentária,
financeira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos
para  cofinanciar  a  gestão,  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios socioassistenciais.

Art. 59 - Constituirão receitas do Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS:

I - recursos provenientes da transferência dos fundos
Nacional e Estadual de Assistência Social;

II  -  dotações orçamentárias do Município  e recursos
adicionais  que a Lei  estabelecer no transcorrer  de cada
exercício;

III  -  doações,  auxílios,  contribuições,  subvenções de
organizações internacionais e nacionais, Governamentais e
não Governamentais;

IV  -  receitas  de  aplicações  financeiras  de  recursos  do
fundo, realizadas na forma da lei;

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras
receitas próprias oriundas de financiamentos das atividades
econômicas,  de  prestação  de  serviços  e  de  outras
transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social
terá direito a receber por força da lei e de convênios no
setor.

VI  -  produtos  de  convênios  firmados  com  outras
entidades  financiadoras;

VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;
VIII  -  outras receitas que venham a ser  legalmente

instituídas.
§ 1º - A dotação orçamentária prevista para o órgão

executor da Administração Pública Municipal, responsável
pela Assistência Social, será automaticamente transferida
para a conta do Fundo Municipal de Assistência Social, tão
logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§  2º-  Os  recursos  que  compõem  o  Fundo,  serão
depositados  em  instituições  financeiras  oficiais,  em  conta
especial  sobre  a  denominação  –  Fundo  Municipal  de
Assistência Social – FMAS.

§  3º  -  As  contas  recebedoras  dos  recursos  do
cofinanciamento federal das ações socioassistenciais serão
abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

Art.  60  -  O  FMAS  const i tu i -se  em  unidade
orçamentária e será gerido pelo Departamento MunicipalE
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de  Assistência  Social,  sob  orientação  e  fiscalização  do
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social.

Parágrafo Único - O Orçamento do Fundo Municipal
de  Assistência  Social  –  FMAS integrará  o  orçamento  do
Departamento Municipal de Assistência Social.

Art.  61  -  Os  recursos  do  Fundo  Municipal  de
Assistência Social – FMAS, serão aplicados em:

I  -  financiamento  integral  ou  parcial  de  programas,
projetos e serviços de assistência social desenvolvidos pelo
Departamento Municipal de Assistência Social ou por Órgão
conveniado;

II - em parcerias entre poder público e entidades de
assistência social para a execução de serviços, programas
e projetos socioassistencial específicos;

III - aquisição de material permanente e de consumo e
de  outros  insumos  necessários  ao  desenvolvimento  das
ações socioassistenciais;

IV  -  construção  reforma  ampliação,  aquisição  ou
locação  de  imóveis  para  prestação  de  serviços  de
Assistência Social;

V  -  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  dos
instrumentos  de  gestão,  planejamento,  administração  e
controle das ações de Assistência Social;

VI - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o
disposto no inciso I do art. 15 da Lei Federal nº 8.742, de
1993;

VII  -  pagamento  de  profissionais  que  integrarem  as
equipes  de  referência,  responsáveis  pela  organização  e
oferta daquelas ações,  conforme percentual  apresentado
pelo  Ministério  do Desenvolvimento Social  e  Combate à
Fome e aprovado pelo Conselho Nacional  de Assistência
Social - CNAS.

Art. 62 - O repasse de recursos para as entidades e
organizações de Assistência Social, devidamente inscritas
no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo
com  critérios  estabelecidos  pelo  Conselho  Municipal  de
Assistência Social, observando o disposto nesta Lei.

Art. 63 -  Os relatórios de execução orçamentária e
financeira  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  serão
submetidos  à  apreciação  do  CMAS,  trimestralmente,  de
forma sintética e, anualmente, de forma analítica.

Art.  64  –  Os  dispositivos  desta  Lei  podem  ser
regulamentados por Decreto.

Art.  65 -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário, em especial as Leis nº 1.252, de 02 de março de
2018; nº 1.230, de 13 de setembro de 2017 e nº 1.400, de
10 de fevereiro de 2021.

Magda, 24 de agosto de 2022.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 1.535, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

Institui  dentro  do  Programa
Recuperação  Fiscal  (REFIS),  em

c a r á t e r  e x c e p c i o n a l ,  o
parcelamento  em  até  cinco
parcelas  dos  débitos  fiscais,  com
isenção  de  75%  de  juros  e  da
multa, no âmbito do Município de
Magda até o restante do exercício
de 2022 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado ao contribuinte a possibilidade

do  parcelamento  do  débito  fiscal  em  até  05  (cinco)
parcelas, iniciado no mês de agosto e findando no mês de
dezembro  de  2022,  que  aderir  ao  Programa  de
Recuperação  Fiscal  –  Refis,  a  isenção  deste  parcelamento
de 75% (setenta e cinco por cento) dos juros de mora e
multa,  incidentes  sobre  o  valor  principal  de seu crédito
tributário.

.
Art.  2º  -  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá

regulamentar  a  presente  Lei,  por  Decreto,  no  que  for
necessário para melhor eficácia de sua aplicabilidade.

Art. 3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Magda, 24 de agosto de 2022.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.536, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  adicional
especial e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,

por Decreto, crédito adicional especial no valor de até R$
93.000,00  (noventa  e  três  mil  reais),  destinados  a
Contratação de empresa especializada para confecção de
Projeto Técnico do Empreendimento “Magda D”.

Parágrafo Único - O crédito autorizado pelo “caput”
deste artigo será coberto  com recursos a  que alude os
incisos I, II e/ou III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4320/64.

Art.  2º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
proceder  alterações  no  Plano  Plurianual  e  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda, 24 de agosto de 2022.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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LEI N.º 1.537, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  adicional
sup lemen ta r  e  dá  ou t ras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir  em sua Contadoria,  Crédito  Adicional  Suplementar,
conforme a seguinte classificação orçamentária:

Local: 020200 – Departamento de Administração
04.122.0004.2005.0000 – Manutenção das Funções Administrativas
Ficha: 35 - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.....R$

15.000,00

Local: 020401 – Setor de Esporte, Lazer e Turismo
27.812.0006.2007.0000 –  Manutenção das  Atividades  Desportivas  e

Recreativas
Ficha: 55 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.......R$ 10.000,00

Local: 020502 – Ensino
12.361.0007.2012.0000 – Manutenção do Ensino Fundamental
Ficha: 71- 3.3.90.30.00 – Material de Consumo......R$ 40.000,00

Local: 020601 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0008.2039.0000 – Contribuição a Casa Abrigo de Nhandeara.
Ficha: 133 – 3.3.40.41.00 – Contribuições......R$ 20.000,00

Local: 020900 – Departamento de Serviços de Estradas e Rodagens
26.782.0013.2066.0000 – Manutenção dos Serviços de Estradas
Ficha: 236 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.....R$ 50.000,00
Total do Credito Adicional Suplementar: R$ 135.000,00
Art.  2º.  -  Para  cobertura  do  Credito  Adicional

Suplementar,  de  que  trata  o  artigo  anterior,  fica  a
contadoria  da  Prefeitura  Municipal  autorizada  a  anular
parcialmente a seguinte dotação orçamentária no valor de
R$ 135.000,00.

10.301.0011.2050.0000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00 – Material de Consumo.....R$ 135.000,00
Art. 3º  -  Fica autorizada através da presente Lei  a

inclusão deste programa e atividades no PPA e LDO, do
exercício financeiro de 2022.

Art.  4°  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda, 24 de agosto de 2022.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Extrato
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo
Administrativo nº

90/2022

Pregão
Presencial nº

16/2022

Objeto Contratação de empresa para aquisição de 1500
(unidades) de cimento (50 Kg) para o Município de
Magda (SP)

Contratante MUNICÍPIO DE MAGDA (SP)

Contratada LKR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME

Vigência 12 meses - de 23/08/2022 a 23/08/2023.
Valor Global R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais)

Assinatura 23 de agosto de 2022

Magda (SP), 23 de agosto de 2022.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Município de Magda 
Rua 7 de Setembro, 981 – CEP 15310-000 – Magda – SP 

Tel. (17) 3487-9020 - www.magda.sp.gov.br 

CNPJ 45.660.628/0001-51 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL POR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 90/2022 
 
CONTRATANTE: O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE MAGDA 
 
O MUNICÍPIO DE MAGDA, CNPJ n.º 45.660.628/0001-51, com sede na Rua 7 de 
Setembro, 981 - Centro, na cidade de Magda - SP, através do Senhor Prefeito ALEXANDRE 
PAIVA BATELLO, ora denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa abaixo 
qualificada, ora denominada: 
 
CONTRATADA: 
 
 
QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: L.K.R. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME 
C.N.P.J.: 02.654.560/0001-95 
Inscrição Estadual: 431.055.399.119 
Endereço: AVENIDA MARGINAL Nº 1160  
Bairro: CENTRO 
CEP: 15.310-000 
Cidade - UF: MAGDA (SP) 
Telefone: 17- 99650-9969 – 17- 3487-1288 
E-mail lkr.magda@hotmail.com 
 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 
Nome: ROSE MEIRE TEODORO 
 RG 18.305.174 SSP (SP) 
 CPF: 189.145.988-02 
 Estado Civil: CASADA 
 Endereço: RUA MOACIR LUIZ MARQUES Nº 546 
 Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL PEDRO TEIXEIRA 
 CEP: 15.310-000 
 Cidade - UF: MAGDA (SP) 
 Telefone: 17- 99650-9969 
 
Aos 23 dias do mês de agosto de 2022, reuniram-se na Prefeitura do Município de Magda, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços N° 16/2022, cujo resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito 
do Município, RESOLVE registrar os preços, termos e condições descritas no Anexo I do 
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo os referidos preços oferecidos pela empresa cuja 
proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado. 
 

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. - O objeto da presente licitação é o fornecimento parcelado de CIMENTO 50 KG 
(conforme abaixo relacionado): 

 
 
Item 

775 
Código 

L.K.R. MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
LTDA 
CNPJ: 02.654.560/0001-95 
AV MARGINAL, 1160 ******** - CENTRO, 
MAGDA - SP, CEP: 15310-000 
Telefone: 34871288 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidad
e 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

1 015.000.355 CIMENTO 50KG Marca: CSN SC 1500 47,00 70.500,00 

  Total do Proponente    70.500,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 meses a partir da sua assinatura, 
de acordo com o edital. 
 
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Magda 
não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
 
3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 
3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os 
quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
3.1.4 – A Prefeitura do Município de Magda, órgão gerenciador do SRP, será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos 
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os pedidos. 
 
3.2 – O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial para 
registro de preços N° 016/2022. 
 
3.3 – Para cada material de que trata esta Ata serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para registro de preços N° 
016/2022 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
 
3.4 – O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial para registro de preços N° 016/2022, pelas empresas detentoras da 
presente Ata, as quais também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de acordo com o presente edital. 
 
4.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao 
pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário. 
 
4.3 – O fornecimento dos materiais será realizado pelo próprio fornecedor, conforme 
condições estabelecidas no Edital de Pregão N° 016/2022. 
 
4.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, em até 05 (cinco) dias, durante 
o prazo de vigência contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 – A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada 
pela expedição do Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, 
local e prazo para entrega dos produtos. 
 
5.2 – Convocação para assinatura do Contrato; 
 
5.2.1 – Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 
à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será (ão) convocada(s) para, no 
prazo de 03 (três) dias contados da data da convocação, assinar o Contrato; 
 
5.3 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a 
empresa obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições 
contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
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6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) 
pela(s) empresa(s) contratada(s), observado o que consta neste Edital e seus Anexos, 
inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
 
6.2 – Os pagamentos do objeto contratado serão em até 30 (trinta) dias, após a 
apresentação de nota fiscal junto ao setor competente do Município de Magda, em 
transferência bancária preferencialmente no Banco do Brasil ou Boleto Bancário. Havendo 
divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. As notas 
fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
7.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
7.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
7.3 – Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as 
previstas na Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal N° 8.666, de 21 
de junho de 1993, neste Pregão e no Contrato. 
 
8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
 
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 
judicialmente, correspondente a: 
 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para 
entrega do objeto; 
 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da 
proponente vencedora; 
 
c) O montante de multas aplicadas à contratada não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por 
cento) do valor global do Contrato. Caso aconteça, o Município terá o direito de rescindir o 
Contrato mediante notificação. 
 
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal N° 10.520, de 17.07.2002, a 
licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará 
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impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Magda, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, na hipótese de: 
 
a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que 
cumpria os requisitos de habilitação; 
 
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, 
ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 
certame; 
 
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
 
e) Não manter a proposta após a homologação; 
 
f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
 
g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
 
h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
 
i) Fraudar a execução do contrato; 
 
j) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
 
8.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante 
ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas 
da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei N° 8.666/93. 
 
8.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
 
8.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
8.6 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Magda poderá indicar o 
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para a aplicação de penalidades. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
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contidas no artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 
 
9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
9.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Órgão Gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
 
b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 
comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
 
9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
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d) Presentes razões de interesse público. 
 
10.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
Órgão Gerenciador. 
 
10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
10.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE COMPRA 
 
11.1 – A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 
a caso, pelo Órgão Gerenciador/ Prefeitura do Município de Magda. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCAL DO CONTRATO 
12.1 Fica nomeado como fiscal do presente contrato o Senhor Edmilson Saraiva, Diretor de 
Obras, CPF n° 189.145.188-09. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
13.1. - Os contratantes elegem o foro da Comarca de Nhandeara - SP, com renúncia de 
qualquer outro, para dirimir as dúvidas, ou questões não resolvidas administrativamente. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 
 

Magda - SP, 23 de agosto de 2022. 
 
 
 

_______________________________________ 
ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________________________ 
L.K.R. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME 

CONTRATADA 
ROSE MEIRE TEODORO 
SÓCIA-PROPRIETÁRIA 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 
PREGÃO PRESENCIAL (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022) 

 
FICA DESIGNADO COMO FISCAL E GESTOR DO PRESENTE CONTRATO O 

SERVIDOR: 
 
 
 

NOME EDMILSON SARAIVA 

CPF 189.145.188-09 

CARGO/FUNÇÃO DIRETOR DE OBRAS 

E-MAIL edmilsonsaraiva2706@outlook.com 

 
 
 

Magda, 23 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

___________________________ 
Edmilson Saraiva 

Fiscal e Gestor do Contrato 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAGDA 
CONTRATADA: L.K.R. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO 50 KG PARA O MUNICÍPIO DE MAGDA (SP). 
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA (OAB/SP Nº 247.175) – e-mail: 
juridico@magda.sp.gov.br 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 
acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 
de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Magda, 23 de agosto de 2022. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 
Nome: Alexandre Paiva Batello  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 
Assinatura:    

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 
Pelo contratante: 
Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 
Assinatura:    

 
Pela contratada: 
Nome: ROSE MEIRE TEODORO 
 Cargo: SÓCIA - PROPRIETÁRIA 
CPF: 189.145.988-02 
Assinatura:   

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: Alexandre Paiva Batello  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 
Assinatura:   
E-mail: alexandre.batello@magda.sp.gov.br 
 

GESTOR DO CONTRATO 

Nome: Edmilson Saraiva 
Cargo: Diretor de Obras 
 CPF: 189.145.188-09 
Assinatura:    
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: 
 

Nome: Alexandre Paiva Batello 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 276.728.568-04 

Período de gestão: 2021/2024 

 
Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis 
durante o exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento 
ao TCESP. 

 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 
Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 
 
 
 

Victor Nossa de Souza Ribeiro 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VALIDADE: NOS TERMOS DO EDITAL 

 
Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2021, reuniram-se no Município  de 

Magda os licitantes e a equipe de apoio, tendo como Pregoeira Oficial a  Senhora Kelly Regina 
Mendes Leoncini, doravante  denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 25/2021, cujo resultado do 
procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito do Município de Magda, Senhor 
ALEXANDRE PAIVA BATELLO, RESOLVENDO registrar os preços para eventual aquisição de 
serviços de gerenciamento do cartão/vale alimentação (processamento, carga e créditos eletrônicos 
fornecidos mensalmente aos servidores do Município, nas quantidades, termos e condições descritas 
no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo os referidos preços oferecidos pela empresa 
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, qual seja: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO DO 
CARTÃO/VALE ALIMENTAÇÃO COM SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO, CARGA E 
CRÉDITOS ELETRÔNICOS FORNECIDOS MENSALMENTE AOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE MAGDA (SP) 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses. 

 
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Magda não 
será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste 
caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

 
3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
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Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 

3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os 
quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
3.1.4 – O Município de Magda, órgão gerenciador do SRP, será responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, 
sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos 
a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 

 
3.2 – O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial (25/2021) 
para registro de preços. 

 
3.3 – Para cada material de que trata esta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial (25/2021) para registro de preços que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
3.4 – O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no Pregão 
Presencial para registro de preços nº 25/2021, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais 
também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
4.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses. 

 
4.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento 
do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário. 

 
4.3 – O fornecimento dos materiais será realizado pelo próprio fornecedor, conforme condições 
estabelecidas no Edital de Pregão nº 25/2021. 

 
4.4 – O objeto licitado deverá ser entregue de forma imediata, durante o prazo de vigência 
contratual que é de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
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5.1 – A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela 
expedição do Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações 
resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para 
entrega dos produtos. 
5.2 – Convocação para assinatura da Ata de Registro; 
5.2.1 – Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 
à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 
(cinco) dias contados da data da convocação, assinar o Contrato; 

5.3 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens registrados, 
conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta 
apresentada. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) 
empresa(s) contratada(s), observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
forma e condições de pagamento. 
6.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser 
emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado 
da liberação da Secretaria Requisitante; 
6.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, mediante apresentação 
da  nota fiscal na Unidade da Contabilidade Geral. 
6.4 – O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da contratada, conforme 
o número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado pela contratada para os 
pagamentos via crédito Conta Corrente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
7.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante ordem de fornecimento emitida por 
servidor competente. 
7.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
7.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 
8.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas 
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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neste Pregão e no Contrato. 
8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 

I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 
judicialmente, correspondente a: 

 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para 
entrega do objeto; 

 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da 
proponente vencedora; 

 
c) O montante de multas aplicadas à contratada não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por 
cento) do valor global do Contrato. Caso aconteça, o Município terá o direito de rescindir o 
Contrato mediante notificação. 

 
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante 
e/ou Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do 
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Magda, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
na hipótese de: 

 
a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que 
cumpria os requisitos de habilitação; 

 
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, 
ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento 
do certame; 

 
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 

 
e) Não manter a proposta após a homologação; 

 
f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 

 
g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 

 
h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
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i) Fraudar a execução do contrato; 

 
j) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

 

8.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 
Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante 
ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
8.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
8.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.6 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Magda poderá indicar o 
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para a aplicação de penalidades. 

 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 

 
9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao 
Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
9.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá: 

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento. 
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b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das 
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

 
d) Presentes razões de interesse público. 

 
10.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
10.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta 
cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO  DAS ORDENS DE COMPRA 

 
11.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Órgão Gerenciador do Município de Magda (SP). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCAL DA ATA 

Fica designado como fiscal do contrato o servidor efetivo no cargo de Secretário da Administração, 
o Senhor Orlando Gitti Junior, CPF: 320.263.558-19. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Nhandeara, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

 
Magda, 30 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Município de Magda 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME 

CNPJ: 21.935.659/0001-00 
MARIANA ONDEI NUNES 

RG 48.981.654-X 
CPF n° 398.682.548-76 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1ª Testemunha    2ª Testemunha 
Nome:______________________________ Nome:________________________________ 
RG: ________________________________ RG:__________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAGDA (SP)  
CONTRATADO: FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
GERENCIAMENTO DO CARTÃO VALE ALIMENTAÇÃO 
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA (OAB/SP Nº 247.175) – e-mail: 
juridico@magda.sp.gov.br 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Magda, 30 de novembro de  2021. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
 

Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 
Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 
 

Pelo contratante: 
Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 
Assinatura:    

 

Pela contratada: 
Nome: Ângelo Eduardo Fernandes Franzoni 

Cargo: Sócio-proprietário 
Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 
Assinatura:  
E-mail: alexandre.batello@magda.sp.gov.br 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL : 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP. 
 
 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 
TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de 
Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 
 
 

 
Kelly Regina Mendes Leoncini 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome: Alexandre Paiva Batello 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 276.728.568-04 

Período de gestão: 2021/2024 
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